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    Para o pagamento da equipe de referência, o fundo deve ter em 

seu orçamento dotação específica para custeio de despesas de 

pessoal, de modo que possa efetivar pagamento de salários, 

auxílios, gratificações, complementos salariais, vale-transporte e 

vale-refeição. 

    O Fundo de Assistência Social deve ter estrutura para realizar 

todos os procedimentos contábeis para o pagamento da folha de 

pessoal e assumir as obrigações tributárias acessórias tais como 

DIRF e GEFIP, retenção de IRRF e INSS e outros descontos que 

estiverem consignados à folha de pagamento. 
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Leitura e debate sobre: 
 

Resolução CNAS nº 17/2011 
(trabalhadores do SUAS de nível 

Superior); 

Resolução nº 09/2014 
(Trabalhadores do SUAS de nível 

Médio e Fundamental) 
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O QUE É 

CONSIDERADO 

PAGAMENTO DE 

PESSOAL? 

Contratação de 

Assistente Social 

para elaborar o 

diagnóstico 

Socioterritorial do 

município 

 

Contratação de 

Assistente Social 

para executar o 

PAEFI 
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CAPACITASUAS Procedimentos para Pagamento 

O FMAS deve ter estrutura para realizar todos os procedimentos contábeis para o pagamento da folha de 

pessoa e assumir as obrigações tributárias acessórias, como INSS e IRRF, por exemplo. 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS Procedimentos para Pagamento 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS Procedimentos para Pagamento 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS Procedimentos para Pagamento 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS 

 

 

 

 

 

 

 

DÚVIDAS 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS 

CONTATO COM O FNAS 

 

(61) 2030-1824 

(61) 2030-1825 

(61) 2030-1757 

(61) 2030-1758 
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Secretaria de Desenvolvimento 

Social, Criança e Juventude 
Secretaria Executiva de Assistência 

Social 

Gerência de Projetos e Capacitação 

 

www.sigas.pe.gov.br 

 

E-mail: 

capacitasuas.pe@sedscj.pe.gov.br 

 

Telefone: 81 3183 0715 

Fundação Apolônio Sales 

Universidade Federal Rural de 

Pernambuco - UFRPE 

 capacitasuas.ufrpe@ufrpe.br 

GRATO A TODOS E TODAS! 
 

E-mail: 
marcosnascimentu@gmail.com 

Instagram: 

@marcosnascimentu 

 

http://www.sigas.pe.gov.br/
mailto:capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br
mailto:capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br

